
ESTADO DO PARÁ                                                                 Ata nº 051 da Sessão Ordinária nº 051,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                     de 25 de agosto de 2016.

Às nove horas do dia vinte e cinco de agosto de dois mil e dezesseis, na sede do Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid

da  Silva  Nunes”,  sob  a  Presidência  do  Conselheiro  CEZAR  COLARES;  presentes  os

Conselheiros,  DANIEL  LAVAREDA,  MARA  LÚCIA,  ANTÔNIO  JOSÉ  GUIMARÃES  e

SÉRGIO LEÃO;  e o Conselheiro Substituto SÉRGIO DANTAS,  nos termos da Portaria nº

1029/2016; ausências  justificadas dos Conselheiros, ALOÍSIO CHAVES e JOSÉ CARLOS

ARAÚJO; presença da Procuradora do Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado

do Pará, MARIA INEZ GUEIROS; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará,  em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do

Regimento Interno desta Corte. Convocada a Conselheira Substituta  MÁRCIA COSTA  para

apresentar proposta de Decisão, nos termos do inciso II do Artigo 72 do Regimento Interno

desta Corte. Em sequência, apresentada a  PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que

foram  anunciados  os  processos:  Processo  nº  201608330-00;  Câmara  Municipal  de

Portel;  TAG  –  2016  ;  Responsável:  Manoel  Oliveira  dos  Santos;  Ministério  Público:

Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no

DOE nº 33.195, de 22.08.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator

submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o

Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão –

TAG, apresentado (Resolução nº 12.658). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência,

por ocasião da votação, do Conselheiro Substituto Sérgio Dantas. Processo nº 420022009-

00; Câmara Municipal de Marabá; Prestação de Contas - 2009  ;  Responsável:  Júlia

Maria Ferreira Rosa Veloso; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria

Inez  Gueiros;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;   Publicado  no  DOE  nº  33.195,  de

22.08.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas.  A matéria  foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalvas

(Acórdão nº  29.303). Presidência  do Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da

votação, do Conselheiro Substituto Sérgio Dantas.  Processo nº 870022014-00; Câmara

Municipal  de  Xinguara;  Prestação  de  Contas  -  2014  ;  Responsável:  Dorismar  Altino

Medeiros; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;

Relator: Conselheiro Cezar Colares; Advogado/Contador: Délio Amaral Viana;   Publicado no

DOE nº 33.195,  de 22.08.2016. Cumprindo dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  regularidade  das  contas.  A

matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela regularidade das contas

(Acórdão  nº  29.304). Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da
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votação, do Conselheiro Substituto Sérgio Dantas. Processo nº 280022011-00; Câmara

Municipal de Curralinho; Prestação de Contas - 2011  ;  Responsável: Jair  do Socorro

Pinheiro Reis; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina da

Cunha; Relatora convocada para apresenta proposta de decisão: Conselheira Substituta Márcia

Costa (redistribuído do Gabinete do Conselheiro Cezar   Colares)  ; Contador: Jonas Pinheiro Reis

(CRC-PA  nº  010296/O);    Publicado  no  DOE  nº  33.195,  de  22.08.2016. Cumprindo

dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e

manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A

Conselheira  Substituta  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo  Conselheiro

Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário decidiu pela irregularidade das contas,

com  recolhimento,  sob  pena  do  arresto  de  bens  tantos  quantos  forem  necessários  para

garantir o ressarcimento do dano ao erário, aplicação de multas, e encaminhamento de cópia

dos autos  ao Ministério  Público  Estadual  (Acórdão nº 29.305). Presidência  do Conselheiro

Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Antônio José Guimarães e do

Conselheiro Substituto Sérgio Dantas. Processo nº 145492007-00; Secretaria Municipal

do Meio Ambiente de Belém; Prestação de Contas - 2007  ; Responsável: Sylvia Christina

Souza de Oliveira Santos;  Instrução: Auditor  Alcimar Lobato /  3ª Controladoria;  Ministério

Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;

Advogado: Pedro Daltro Cunha.   Publicado no DOE nº 33.195, de 22.08.2016.  Cumprindo

dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e

manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A

Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário

decidiu  pela  irregularidade  das  contas,  com  o  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao

Ministério Publico Estadual (Acórdão  nº 29.306).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Ausência,  por  ocasião da votação,  do Conselheiro  Substituto Sérgio Dantas.  Processo nº

274162008-00; Fundo Municipal de Educação de Conceição do Araguaia; Prestação

de Contas – 2008  ; Responsável: Álvaro Brito Xavier Instrução: 2ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no

DOE nº 33.195,  de 22.08.2016. Cumprindo dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

retificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  regularidade  das  contas. A

matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 29.307).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência,  por  ocasião da votação, do Conselheiro

Substituto Sérgio Dantas. Processo nº 201105802-00; Fundação Cultural do Município

de  Belém;  Prestação  de  Contas  -  2010  ;    Termo  de  Compromisso  nº  487/2010  ;

Responsável: Alice Joselina Andrade Lourinho; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado

no DOE nº 33.195, de 22.08.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público
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ratificou  seu posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade das  contas.  A

matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência

proclamou a  Decisão:  O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas,

com recolhimento,  aplicação de multa,  encaminhamento de cópia  dos  autos  ao Ministério

Público Estadual, e declaração de inidoneidade da Ordenadora, ficando impedida de receber

qualquer  tipo  de  recurso  oriundo  do  Poder  Público  (Acórdão  nº  29.308).  Presidência  do

Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência  da Conselheira  Mara Lúcia  e  do Conselheiro  Substituto

Sérgio Dantas. Processo nº 714582008-00; Fundo de Desenvolvimento Municipal de

Santarém; Prestação de Contas – 2008  ; Responsável: Edna Reis Costa Araújo; Instrução:

4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator:  Conselheiro

Antonio  José  Guimarães  ;   Publicado  no  DOE  nº  33.195,  de  22.08.2016. Cumprindo

dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e

manifestou-se  pela  regularidade  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário

decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 29.309).  Presidência do Conselheiro Sérgio

Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº

714782008-00;  Fundo  Municipal  de  Turismo  e  Integração  Social  de  Santarém;

Prestação de Contas – 2008  ;  Responsável:  Arnoudo Cunha De Andrade; Instrução: 4ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antônio

José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.195, de 22.08.2016. Cumprindo dispositivo

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela

regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário decidiu pela  regularidade das

contas (Acórdão nº 29.310). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 652042012-00; Fundo Municipal de

Educação  de  Salinópolis;  Prestação  de  Contas  –  2012  ;  Responsável:  Cleudenilce

Nascimento Santos; Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina

Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.195, de 22.08.2016.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos

e manifestou-se pela irregularidade das contas.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário

decidiu  pela  regularidade  das  contas,  com  ressalva,  e  aplicação  de  multas  (Acórdão  nº

29.311).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201512546-00; Fundo

Municipal de Assistência Social de São João do Araguaia; Tomada de Contas - 2008;

Responsável:  Marisvaldo  Pereira  Campos;  Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº

33.195, de 22.08.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com recolhimento.
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A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela irregularidade

das contas, com recolhimento, aplicação de multa, encaminhamento de cópia dos autos ao

Ministério  Publico  Estadual,  e  aplicação  de  medida  cautelar  de  indisponibilidade  de  bens

(Acórdão nº 29.312).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 500012012-

00 (201509456-00); Prefeitura Municipal de Nova Timboteua;     Recurso Ordinário

contra  a  decisão contida  no  Acórdão  nº  26.299/2015,  de 14.04.15;  Responsável:  Antônio

Nazaré Elias Correa; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina

da  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  33.195,  de

22.08.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e negativa de provimento do

Recurso. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e

negativa de provimento do Recurso  (Acórdão nº 29.313).  Presidência do Conselheiro Sérgio

Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº

201504049-00; Câmara Municipal de São João de Pirabas;      Recurso Ordinário   contra

a decisão contida no Acórdão nº 26.010/2014, de 16.12.14; Responsável: Amarildo de Jesus

Ferreira  Pereira;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez

Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda; Advogada: Sâmia Hamoy Guerreiro (OAB/Pa nº

20.176);   Publicado no DOE nº 33.195, de 22.08.2016. Cumprindo dispositivo regimental,

o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento

e provimento parcial do Recurso, com a exclusão das irregularidades sanadas e a manutenção

da decisão recorrida.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu VOTO: “Tomo CONHECIMENTO DO RECURSO, e no mérito, dou-lhe PROVIMENTO PARCIAL, para

excluir do rol de motivos reprovadores das contas a falha referente a não comprovação do recolhimento

ao INSS do valor de R$-7.373,14 (sete mil, trezentos e setenta e três reais e quatorze centavos) e

manter  na  íntegra  os  demais  termos  do  Acórdão  nº  26.010/2014-TCM/PA”.  Em  votação: o

Conselheiro  Cezar  Colares  pediu  VISTA  dos  autos.  Os  demais  Conselheiros  aguardarão  o

retorno do processo para manifestação. Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº

201509244-00 (940052011-00); Fundo Municipal de Saúde de Mãe do Rio; Recurso

Ordinário   contra a decisão contida no Acórdão nº 26.287/2015, de 24.02.15; Responsável:

José Marcos da Silva Melo; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria

Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE nº  33.195,  de

22.08.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso

para retirar da decisão recorrida as falhas sanadas, com a manutenção da decisão recorrida. A

matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento
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parcial do Recurso para retirar da decisão recorrida as falhas sanadas, com a manutenção da

decisão recorrida (Acórdão nº 29.314). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº

201311056-00; Instituto de Previdência do Município de Castanhal; Aposentadoria

(  Portaria  nº  50/2013,  de  04.07.13)  ;  Interessada:  Nazaré  do  Socorro  dos  Santos  Braga;

Ministério  Público:  Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:  Conselheiro Daniel  Lavareda;

Publicado  no  DOE  nº  33.195,  de  22.08.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.

A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº

29.315). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201505263-00; Instituto

de Previdência do Município de Castanhal; Aposentadoria   (Portaria nº 016/2015, de

23.03.15);  Interessado:  Francisco  de  Assis  Cardoso;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria

Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel  Lavareda;   Publicado no DOE nº 33.195, de

22.08.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.316).  Presidência do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201307729-00;  Instituto  de  Previdência  e

Assistência  do  Município  de  Belém;  Pensão   (  Portaria  nº  0546/2013,  de  03.05.13)  ;

Interessada: Marleyde Ranielly Nascimento Monteiro (Filha); Ministério Público: Procuradora

Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 33.195,

de  22.08.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.317). Presidência do Conselheiro Cezar

Colares.  Processo  nº  201311055-00;  Instituto  de  Previdência  do  Município  de

Castanhal;     Pensão   (  Portaria  nº  049/2013,  de  14.06.13)  ;  Interessada:  Nair  Cordovil

(Esposa);  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina Cunha;  Relator:  Conselheiro  Daniel

Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  33.195,  de  22.08.2016.  Cumprindo  dispositivo

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo

registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo

registro do Ato (Acórdão nº 29.318). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº

201307279-00;  Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do  Município  de  Belém;

Pensão   (  Portaria  nº  0504/2013,  de  24.04.13)  ;  Interessada:  Maria  das  Graças  da  Silva

Figueiredo;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:

Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 33.195, de 22.08.2016.  Cumprindo

dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e
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manifestou-se pelo registro do Ato.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro

Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade,

decidiu pelo registro do Ato. (Acórdão nº 29.319).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Processo nº 201307282-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município de

Belém;   Pensão (  Portaria nº 0501/2013, de 24.04.13)  ; Interessada: Maria Alda Lacerda de

Brito;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel

Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  33.195,  de  22.08.2016.  Cumprindo  dispositivo

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo

registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo

registro do Ato (Acórdão nº 29.320). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº

201314494-00;  Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do  Município  de

Paragominas;     Pensão   (Portaria nº 045/2015, de 14.12.2015); Interessados: Natalino Vieira

Cardoso, Vitor Dantas Cardoso e Tadeu Holanda   Dantas  ; Ministério Público: Procuradora Maria

Regina  Cunha;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;   Publicado  no  DOE  nº  33.195,  de

22.08.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em

discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.321).  Presidência do

Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 201305229-00; Instituto de Previdência dos

Servidores Municipais de Marabá;     Aposentadoria   (  Portaria nº 022/13, de 27/02/13)  ;

Interessada: Zuzuleia Bandeira Lopes; Ministério Público: Procuradora Maria Regina da Cunha;

Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;    Publicado  no  DOE  nº  33.195,  de

22.08.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento  dos  autos  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo

registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo

registro do Ato (Acórdão nº 29.322). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº

201308753-00;  Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  Municipais  de  Marabá;

Pensão   (Portaria nº 068/13 de 30.04.13); Interessados: Luciano de Aquino Valente Junior e

Davi Simões Castro Valente; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva;

Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;    Publicado  no  DOE  nº  33.195,  de

22.08.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento  dos  autos  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo

registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo

registro do Ato (Acórdão nº 29.323). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº

201413262-00; Instituto Municipal de Previdência de Portel  ;   Aposentadoria – 2014
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(  Portaria nº 035/2014 de 27.05.2014);    Interessada: Ozerina Bandeira dos Santos; Ministério

Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;

Publicado  no  DOE  nº  33.195,  de  22.08.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos ratificou seu posicionamento dos

autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão.

O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade, decidiu pela negativa de registro do Ato (Acórdão nº 29.324). Presidência do

Conselheiro Cezar  Colares. Processo nº 201306337-00; Instituto de Previdência do

Município de Portel  ;   Pensão – 2013   (Portaria nº 028/2013 de 17.04.2013); Interessados:

Lucas Almeida Araújo e Ariane Almeida Araújo; Ministério Público: Maria Inez Gueiros; Relator:

Conselheiro  Sérgio  Leão.    Publicado  no  DOE  nº  33.195,  de  22.08.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.325).  Presidência do

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201006415-00; Prefeitura Municipal de Breu

Branco  ;    Recurso  de  Reconsideração    c  ontra  a  decisão  contida  no  Acórdão  nº

20.168/2010)  ;  Interessado:  Egon  Kolling;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth

Salame da Silva; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;    Publicado no DOE nº 33.195, de

22.08.2016. Retirado da Pauta.  Processo nº 201216664-00; Prefeitura Municipal de

Breu Branco  ;    Nomeação – 2012   (  Decretos nº's 020, 047, 076 e 120/2010 e 007, 034 e

040/2011)  ; Interessado: Renan Lopes Souto; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth

Salame da Silva; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;    Publicado no DOE nº 33.195, de

22.08.2016. Retirado  da  Pauta.  Processo  nº  201603083-00;  Câmara  Municipal  de

Ipixuna do Pará  ;    Subsídio – 2016  ; Interessado: Arnaldo Correia Leite Júnior; Ministério

Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;

Advogado:  Alexandre  Rufino  Albuquerque  (OAB-PA  nº  12.012);    Publicado  no  DOE  nº

33.195, de 22.08.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento  dos  autos  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

negativa  de cadastramento do Ato.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A Conselheira

Relatora  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  negativa  de  cadastramento  do  Ato (Resolução  nº  12.666).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201606699-00; Câmara Municipal

de  Paragominas  ;    Subsídio  –  2016  ;  Responsável:  Mauro  Roberto  Dias  de  Oliveira;

Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara

Lúcia;   Publicado no DOE nº 33.195, de 22.08.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos ratificou seu posicionamento dos

autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato.  A matéria foi colocada em discussão. A
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Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pelo  cadastramento do Ato (Resolução nº 12.667). Presidência  do

Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº  201504224-00  (201504461-00);  Secretaria

Municipal  de  Educação  de  Ananindeua  ;    Contrato  –  2015  ;  Interessada:  Cláudia  do

Socorro  Silva  de  Melo;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:

Conselheiro  Cezar  Colares;    Publicado no DOE nº 33.195,  de 22.08.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato.  A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela negativa de registro do Ato (Acórdão nº

29.326). Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  da

Conselheira  Mara  Lúcia  e  do  Conselheiro  Substituto  Sérgio  Dantas.  Processo  nº

201220068-00;  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Barcarena  ;    Contratos

Temporários  ; Interessada: Eugenia Janis Chagas Teles; Ministério Público: Procuradora Geral

Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relatora  convocada  para  apresentar  proposta  de  decisão:

Conselheira Substituta Márcia Costa (Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Cezar   Colares)  ;

Publicado  no  DOE  nº  33.195,  de  22.08.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos ratificou seu posicionamento dos

autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão.

A Conselheira Substituta  apresentou sua proposta de  Decisão,  ratificada pelo Conselheiro

Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário decidiu pela negativa de registro do

Ato, com aplicação de multa (Acórdão nº 29.327). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.

Processo nº 201411450-00; Câmara Municipal de Colares  ;   Contratos Temporários  ;

Interessada: Kátia Regina Soares Barata; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relatora convocada para apresentar proposta de decisão: Conselheira Substituta Márcia Costa

(Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Cezar   Colares)  ;   Publicado no DOE nº 33.195, de

22.08.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento  dos  autos  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

negativa de registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Substituta

apresentou  sua  proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo  Conselheiro  Relator. A  Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário decidiu pela negativa de registro do Ato, com aplicação de

multas  (Acórdão  nº  29.328). Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Processo  nº

201514679-00;  Câmara  Municipal  de  Eldorado  dos  Carajás  ;    Pedido  de  Revisão

contra  a  decisão  contida  no  Acórdão  nº  25.853  (Exame  de  Admissibilidade  com  efeito

suspensivo);  Responsável:  Jenean  dos  Reis  Araújo;  Relator:    Conselheiro  Substituto  Sérgio

Dantas (Portaria nº 1029/2016)  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Substituto

Sérgio Dantas submeteu ao Plenário preliminar de efeito suspensivo ao Pedido, nos termos do

Art. 272 do RI/TCM/Pa. A matéria foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou a

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.

267

268

269

270

271

272

273

274

275

276

277

278

279

280

281

282

283

284

285

286

287

288

289

290

291

292

293

294

295

296

297

298

299

300

301

302

303

304



ESTADO DO PARÁ                                                                 Ata nº 051 da Sessão Ordinária nº 051,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                     de 25 de agosto de 2016.

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu homologar o efeito suspensivo ao Pedido de

Revisão interposto (Acórdão nº 12.670). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo

nº 201609598-00;  Câmara Municipal  de Ulianópolis  ;    Pedido de Revisão    contra  a

decisão contida no Acórdão nº 25.897 (Exame de Admissibilidade com efeito suspensivo);

Responsável: Afonso Alves de Moura; Instrução: 3ª Controladoria; Relatora:   Conselheira Mara

Lúcia;  Advogado:  Walter  de  Almeida  Araújo  (OAB-PA  nº  13.905)  . Cumprindo  dispositivo

regimental, a Conselheira Mara Lúcia submeteu ao Plenário preliminar de efeito suspensivo ao

Pedido,  nos termos do Art.  272 do RI/TCM/Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu homologar o efeito

suspensivo ao Pedido de Revisão interposto (Resolução nº 12.668). Presidência do Conselheiro

Cezar Colares.  Processo nº 201608438-00; Câmara Municipal de Ponta de Pedras  ;

Pedido  de  Revisão    contra  a  decisão  contida  no  Acórdão  nº  25.896  (Exame  de

Admissibilidade com efeito suspensivo); Responsável: Wandick Gomes Amanajás; Instrução:

3ª  Controladoria;  Relatora:    Conselheira  Mara  Lúcia  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  a

Conselheira Mara Lúcia submeteu ao Plenário preliminar de efeito suspensivo ao Pedido, nos

termos  do  Art.  272  do  RI/TCM/Pa.  A  matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o efeito suspensivo ao

Pedido de Revisão interposto (Resolução nº 12.669). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

MATÉRIA  ADMINISTRATIVA.  DISTRIBUIÇÃO  DE  PROCESSOS.  PALAVRA  DOS

CONSELHEIROS  e  MEMBRO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.  ENCERRADA  a  presente

Sessão, às dez horas e trinta minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em vinte e cinco de

agosto de dois mil e dezesseis.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão
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